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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

 MUNICÍPIO DE SANTA BÁRBARA DO SUL

Contabilidade

DECRETO N.º 4.284/2017, DE 05 DE JANEIRO DE 2017. 
Autoriza o Poder Executivo abrir Crédito Suplementar autorizado pela Lei n.º 4.481/16, artigo 35, de 19 de outubro de 2016.

O Prefeito Municipal de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:
Art. 1.º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Suplementar no valor global de R$ 42.200,00 (quarenta e dois mil e duzentos reais) nas seguintes rubricas e especificações:
	06 – Secretaria Municipal de Obras, Habitação, Viação e Serviços Públicos

	0601.0401220010 2.049 Manut Sec de Obras, Habit, Viação e Serv Públicos

	3390.92.00.00.00 Despesas de Exercícios Anteriores
	R$   42.200,00

	
	

	TOTAL CRÉDITOS
	R$   42.200,00


Art. 2.º Para cobertura do presente Crédito Suplementar fica autorizada a redução das seguintes rubricas:
	04 - Secretaria Municipal de Fazenda
	

	0401.0401230012 2.179 Reserva de Contingência
	

	9999.99.99.99.00 Reserva de Contingência e Reserva do RPPS
	R$   42.200,00

	
	

	TOTAL REDUÇÃO
	R$   42.200,00


Art. 3.º Altera o que couber a Lei Municipal: n.º 4.498/16, de 21 de Dezembro de 2016.
Art. 4.º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Santa Bárbara do Sul, 05 de janeiro de 2017.       
Mário Roberto Utzig Filho
     Prefeito Municipal
Av. Eduardo de Brito, 101 – Santa Bárbara do Sul/RS – CEP: 98240-000 – Fone/Fax: (055) 3372-3200 – contabilidade@santabarbaradosul.rs.gov.br

       Emitido por:  José R. dos Santos Guimarães, matrícula  nº  3894.
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